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COMUNICADO CRH Nº006/2005 
 
 
 
 
Senhor(a) Coordenador(a) 
Senhor(a) Assessor(a) 
Senhor(a) Diretor(a) 
 
 
   Decreto nº50.286, de 02, publicado no DOE de 03/12/05, 
suspende o expediente nas repartições públicas estaduais nos dias 23 e 30 de 
dezembro de 2005, e dispõe que o expediente nos dias 26/12/05 e 02/01/06, 
terá início às 12 horas. 
 

   Desta forma, o esquema de rodízio sugerido por meio do 
Comunicado nº005/2005, de 25 de novembro de 2005, fica restrito aos dias 22 e 
26/12(a partir das 12 horas), “Semana do Natal”, e 29/12/05, e 02/01/06(a partir das 12 horas) 

“Semana do Ano Novo”, ficando mantidas as demais orientações. 
 
       São Paulo, 06 de dezembro de 2005. 
 
        Atenciosamente 
 
 
       ANTONIO CARLOS PAVANELLI 
        Coordenador 


